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RETIFICAÇÃO DO EDITAL/CES Nº 005, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2009 

 
 A Universidade Federal de Pelotas torna público que o cargo de AUDITOR E-101 está 
excluído do Concurso Público regido pelo EDITAL /CES Nº 005, de 20 de fevereiro de 2009. 
Portanto, o novo quadro de vagas passa a ser: 
 

QUADRO DE VAGAS 
 

Cargo Vagas Insc. (R$) Requisitos para Ingresso 
Técnico de Laboratório / Área 
Eletromecânica D-101 

01 30,00 
Médio profissionalizante ou 
Médio completo+curso técnico. 

Técnico de Laboratório / Área 
Programação Visual D-101 

01 30,00 
Médio profissionalizante ou 
Médio completo+curso técnico. 

Técnico em Tecnologia da 
Informação D-101 02 30,00 

Médio profissionalizante ou 
Médio completo+curso técnico em eletrônica com 
ênfase em sistemas computacionais. 

Técnico em Enfermagem      
D-101 

02 30,00 
Médio profissionalizante ou 
Médio completo+curso técnico. 

Técnico em Geologia D-101 01 30,00 
Segundo grau completo/profissionalizante e/ou de 
especialização. 

Técnico em Som 01 30,00 
Segundo grau completo com conhecimento 
específico. 

Técnico de Segurança do 
Trabalho D-101 

01 30,00 
Segundo grau completo/profissionalizante e/ou de 
especialização. 

Técnico de Restauração       
D-101 01 30,00 

Segundo grau completo com conhecimento 
específico. 

Técnico de Meteorologia      
D-101 

01 30,00 
Segundo grau completo/profissionalizante e/ou de 
especialização. 

Técnico em Música D-101 01 30,00 Curso técnico em música. 
Tradutor em Linguagem de 
Sinais D-101 

02 30,00 Ensino médio completo e proficiência em LIBRAS. 

Técnico em Química D-101 01 30,00 
Médio profissionalizante ou 
Médio completo+curso técnico 

Engenheiro de Segurança do 
Trabalho E-101 

01 35,00 

- Curso superior completo de engenharia 
- Curso de especialização em engenharia de 
segurança do trabalho, reconhecido e autorizado 
- Registro no conselho competente. 

Relações Públicas E-101 01 35,00 

Curso superior em Comunicação Social com 
habilitação em Relações Públicas 
Registro no conselho competente. Lei nº 5.377, 
de 11/12/1967. decreto nº63.283, de 26/09/1968 
regulamenta a Lei nº 5.377/67. 

Nutricionista E-101 01 35,00 Curso superior em Nutrição. 

Museólogo E-101 01 35,00 
Curso superior completo de Museologia e/ou 
Registro no conselho competente. 

Tradutor e Intérprete / Área 
Língua Inglesa E-101 

01 35,00 Curso superior em Letras. 

Geólogo E-101 01 35,00 
Curso superior completo de Geologia e/ou 
Registro no conselho competente. 

Restaurador E-101 01 35,00 
Curso superior completo e conhecimento na área 
e/ou Registro no conselho competente. 

Diretor de Produção E-101 01 35,00 
Curso superior em Comunicação Social 
Comprovação de experiência e/ou Registro no 
conselho competente. 



Assistente Social E-101 01 35,00 

Curso superior em Serviço Social. 
Registro no conselho competente. Lei nº 8.662, 
de 07/06/1993 dispõe sobre a profissão de 
Assistente Social. 

Publicitário E-101 01 35,00 
Curso superior completo de Propaganda e 
Publicidade ou Comunicação Social e/ou 
Registro no conselho competente. 

Meteorologista E-101 01 35,00 
Curso superior em Meteorologia 
Registro no conselho competente. 

Coreógrafo E-101 01 35,00 
Curso superior completo e/ou 
Registro no conselho superior competente. 

Zootecnista E-101 01 35,00 

Curso superior em Zootecnia 
Registro no conselho competente. Lei nº 5.550, 
de 04/12/1968 dispõe sobre o exercício da 
profissão de Zootecnista. 

Engenheiro/Área Civil E-101 01 35,00 
Curso superior completo em Engenharia Civil e/ou 
Registro no conselho competente. 
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